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Número: 0831004-76.2015.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 27/11/2017 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

COSME GOMES DOS SANTOS (AUTOR) MARIANA ATENEU FERNANDES DO AMARAL

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45065
47

18/12/2015 09:57 Petição Inicial Petição Inicial

45066
64

18/12/2015 09:57 DOCUMENTAÇÃO COSME GOMES DOS SANTOS Outros documentos

45066
77

18/12/2015 09:57 PROCURAÇÃO E CTPS COSME GOMES Outros documentos

45066
79

18/12/2015 09:57 REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Outros documentos

45599
74

11/01/2016 10:17 Despacho Despacho

48335
64

04/02/2016 14:12 Citação Citação

52077
07

10/03/2016 08:33 Certidão Certidão

53105
22

18/03/2016 07:42 Despacho Despacho

55414
89

07/04/2016 11:52 Intimação Intimação

84045
80

17/11/2016 14:07 Certidão Certidão

86529
75

12/12/2016 12:38 Sentença Sentença

86990
12

12/12/2016 13:52 Intimação Intimação

95039
29

03/03/2017 20:19 Certidão Certidão



 

Em anexo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0831004-76.2015.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)Ação:

AUTOR: COSME GOMES DOS SANTOS 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

D E S P A C H O

 

Vistos etc.

Defiro o pedido de gratuidade judiciária.

O presente feito deverá seguir o rito ordinário.

Em casos em que dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode ser postergada
para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos
processuais e à maior celeridade do processo.

Havendo necessidade de perícia médica, motivo pelo qual nomeio o Dr. MANOEL FERNANDES DA SILVEIRA,
Médico Ortopedista, com endereço na Rua Pedro Velho, 320, Clínica Orthos – Santo Antonio - Mossoró/RN, para exercer a
função de perito nos autos do presente feito, fixando desde logo os honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos
do convênio firmado pelo TJ/RN e a Seguradora Líder dos Consórcios de DPVAT S/A, mediante termo de compromisso,
cumprindo ao profissional executar escrupulosamente o encargo que fora cometido, nos termos do disposto no art. 422, do Código
de Processo Civil.

Providencie a Secretaria Judiciária:

a) intimação do(a) perito(a) para ciência, no prazo de 05 (cinco) dias;

b) intimação dos advogados dos litigantes, para, em 05 (cinco) dias, a contar da intimação da presente deliberação,
querendo, ratificarem ou apresentarem seus quesitos, bem como indicar perito assistente.

Em seguida, após a intimação das partes para a quesitação e indicação de assistente, assim requeiram, proceda-se com a
realização de perícia.
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Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se a parte requerida para contestar no prazo de 15 dias,
sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

Havendo preliminares e/ou alegação de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito autoral, ouça-se a parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias.

Sendo interposta exceção de incompetência no prazo de resposta, certifique-se sua tempestividade e autue-se em
apenso, fazendo conclusão dos autos em seguida.

Providencie-se as intimações necessárias.

Cumpra-se.

P.I.

 11 de janeiro de 2016MOSSORó/RN,

 

JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

CARTA DE CITAÇÃO

À

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar., Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

De ordem do Exmo. Sr. Dr. JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR, MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Mossoró, na forma da lei.

Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na conformidade do despacho e da
petição inicial, cujas cópias seguem em anexo, CITAR essa seguradora, por seu representante legal, para, querendo, contestar a
ação no prazo de quinze (15) dias.

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC).

 

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

Processo: 0831004-76.2015.8.20.5106

Ação: Cobrança de Seguro Dpvat

Demandante: COSME GOMES DOS SANTOS

Demandada: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.   

 

Mossoró/RN, 4 de fevereiro de 2016.
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2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró
Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva,

MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo: 0831004-76.2015.8.20.5106

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva,
MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo: 0831004-76.2015.8.20.5106

Destinatário: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar., Centro, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20031-205

Destinatário:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar., Centro, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20031-205

RAFAELLA FONSECA PEREIRA
Chefe de Secretaria em Subst legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

 

 

 

.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0831004-76.2015.8.20.5106

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que apesar de confeccionada a carta de citação

retro, restou impossibilitado o envio da mesma pelo correio em virtude de até a presente data e apesar

de várias tentativas de contato com a parte autora, ainda não ter sido juntada pela mesma nos

presentes autos a petição inicial, razão pela qual, faço os autos conclusos.  O referido é verdade e dou

fé .

MOSSORó/RN, 10 de março de 2016

LIVAN CARVALHO DOS SANTOS

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0831004-76.2015.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)Ação:

 COSME GOMES DOS SANTOSAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora, para no prazo de 10 (dez) dias, juntar a petição inicial, sob pena de

cancelamento da distribuição.

P.I.

 17 de março de 2016MOSSORÓ/RN,

 

JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 5310522 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16031807422067400000005061193
Número do documento: 16031807422067400000005061193



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0831004-76.2015.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)Ação:

 COSME GOMES DOS SANTOSAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora, para no prazo de 10 (dez) dias, juntar a petição inicial, sob pena de

cancelamento da distribuição.

P.I.

 17 de março de 2016MOSSORÓ/RN,

 

JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0831004-76.2015.8.20.5106

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que até a presente data não houve nenhuma

manifestação da parte autora acerca do despacho retro, apesar de devidamente intimado, razão pela

qual, faço os autos conclusos. O referido é verdade e dou fé.

MOSSORó/RN, 17 de novembro de 2016

LIVAN CARVALHO DOS SANTOS

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

Processo:  0831004-76.2015.8.20.5106

Parte Autora:   AUTOR: COSME GOMES DOS SANTOS

Parte Ré:  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

                                                      SENTENÇA   

 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PETIÇÃO
INICIAL, APESAR DA PARTE AUTORA TER SIDO
ADVERTIDA E INTIMADA PARA TANTO.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 321, PARÁGRAFO ÚNICO C/C
485, INCISO I DO CPC.

 

Vistos etc.

 

AUTOR: COSME GOMES DOS SANTOS ajuizou ação ordinária em face de SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., contudo não juntou a petição inicial.

 

No ID nº 5310522, Despacho determinando que a parte autora juntasse a petição inicial, em 10
(dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, o que até o presente momento não ocorreu,
conforme certidão de ID nº. 8404580.

 

É o relatório. Passo a fundamentação e decisão.
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Tendo o autor sido intimado para juntar a petição inicial e não o fazendo, apesar de intimado para
tanto, cabe o indeferimento da inicial, aplicando-se analogicamente o art. 321, caput e parágrafo único do
CPC, o qual assim dispõe.

 

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320
ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,
determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.

 

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.

 

Assim sendo, não tendo a parte autora juntado a petição inicial no prazo que lhe competia,
indefiro a petição inicial, com base no art. 321, caput e parágrafo único e, em consequência, extingo o
processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Custas processuais pela parte autora, sem incidência de honorários advocatícios ante a ausência
de citação.

 

Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. P.R.I.

/RN, 7 de dezembro de 2016 MOSSORó 

EMANUEL TELINO MONTEIRO

 Juiz  de Direito Substituto

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

Processo:  0831004-76.2015.8.20.5106

Parte Autora:   AUTOR: COSME GOMES DOS SANTOS

Parte Ré:  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

                                                      SENTENÇA   

 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PETIÇÃO
INICIAL, APESAR DA PARTE AUTORA TER SIDO
ADVERTIDA E INTIMADA PARA TANTO.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 321, PARÁGRAFO ÚNICO C/C
485, INCISO I DO CPC.

 

Vistos etc.

 

AUTOR: COSME GOMES DOS SANTOS ajuizou ação ordinária em face de SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., contudo não juntou a petição inicial.

 

No ID nº 5310522, Despacho determinando que a parte autora juntasse a petição inicial, em 10
(dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, o que até o presente momento não ocorreu,
conforme certidão de ID nº. 8404580.

 

É o relatório. Passo a fundamentação e decisão.
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Tendo o autor sido intimado para juntar a petição inicial e não o fazendo, apesar de intimado para
tanto, cabe o indeferimento da inicial, aplicando-se analogicamente o art. 321, caput e parágrafo único do
CPC, o qual assim dispõe.

 

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320
ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,
determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.

 

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.

 

Assim sendo, não tendo a parte autora juntado a petição inicial no prazo que lhe competia,
indefiro a petição inicial, com base no art. 321, caput e parágrafo único e, em consequência, extingo o
processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Custas processuais pela parte autora, sem incidência de honorários advocatícios ante a ausência
de citação.

 

Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. P.R.I.

/RN, 7 de dezembro de 2016 MOSSORó 

EMANUEL TELINO MONTEIRO

 Juiz  de Direito Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0831004-76.2015.8.20.5106

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que a sentença ID 8652975 transitou em julgado

sem que tenha sido interposto recurso, apesar da regular intimação ID 8699012, e sendo a parte

demandante/sucumbente beneficiária da gratuidade judiciária, conforme despacho ID 4559974, fica a

obrigação de efetuar o pagamento suspensa, na forma da lei, razão pela qual procedo ao

arquivamento imediato dos presentes autos. O referido é verdade e dou fé.

Mossoró/RN, 3 de março de 2017

RAFAELLA FONSECA PEREIRA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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